
DEo

gg4ze_
oO

L

PRE

TEJUçUOCA

CoNTRATO No 2022.09.22.01.11 - PE - ADM

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPlO

DE TEIUÇUOCA/CE, por intermédio da Fundo de

Previdência Social e do outro, a empresa JACQUELINE

SILVA FRoTA nas condiçôes abaixo pactuadas.

O MUNICíP|O DE TBUçUOCAy'CE, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, com sede na Rua

Mamede Rodrigues Teixeira, n' 489 - CEP: 62.610-OOO, Centro - Teiuçuoca, Estado do Ceará,

inscrito no CNPJ sob o ns 23.489.834/OOO1-08, por intermédio da Secretaria Municipal de Fundo

de Previdênciâ social, neste ato representado pelo ordenadora de Despesas de Fundo de

Previdência Social Municipal, sr. Francisca Gleiciane castro sales, cPF Ne 019.968.533-92,

doravante denominada CoNTRATANTE, e do outro a empresa JACQUELINE SILVA FROTA, com

endereço na RUA TEBAS, Ns 137, BAIRRO: SIQUEIRA, CEP:60.732-430, CIDADE: FORTALEZA-CE,

telefone (85) 982043280, e-mail: jsfrotacomercial@gmail.com, inscrito no cNPJ sob o ne

46.763.015/OOO1{2, representada poTJACQUELINE SILVA FROTÀ CPF ns 018.064.693-16, RG ns

2003010365180 - SSP/CE, doravante denominada CONTRATADA, de acordo com o Pregão

Eletrônico ne 2O22.O1.22.OL - PE - ADM, em conformidade com o que preceitua as Leis Federais

ne 1o.52Ol2OO2 e 8.656/93 e suas alterações posteriores e o Decreto Federal na 7.89212073,

sujeitando-se os coNTRATANTES às suas normas e às cláusulas e condições a se8uir ajustadas:

cúUsUTÂ PRIMEIRA - DA FUNDAMENIAçÂO I.EGAL

1.1. O presente contrato tem como fundamento as Leis ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e

10.520, de 18 de julho de 2002, no Decreto Federal ne'1.892/20!3 e nas demais normas legais

aplicáveis.

CúUSULA SEGUNDA - DO ONETO

2.1. O presente contrato tem por ob.ieto e REGISTRO DE PREçOS PARA FUruRA E EVENTUAL

AAUtstçÃo DE GENERoSAUMENíoo§ (cAFÉ E AçUCAR) PARAATENDERAS NECESSIDADES DAS

D|VEPSÀS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE TEIUçUOCA,/CE.

CúUSULA TERCEIRA - DO PREçO

3.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelo fornecimento do objeto deste contrâto o

valor global de RS 1.649,70 (UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS, E SETENTA

CENTAVOS),

\CQUELIN Àdnâdod.ís,Da

SILVA Íiã]fl^.,n o

RorA:ot80ffiliffiji'"
469316 143025 {3'0d

VALOR

TOTAI.

VÀLOR

UNITÁRIOQUANT. UNDMÀRCAESPECiFTCÂÇÕES DOS PRODUTCS/SERVIÇOS

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n' ,t89 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n' 23.489.834/000-l{8 CGF no 06.920.921-5
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Pacote Rs 7,89PURO 135

cnrÉ - oE pnrurtm QuALToADE, coM sELo DAÁBlc, lsENÍ

VERDES, OU FERI\,!ENTADOS E CRU' S/AMARGOR,TORRADO E MOIDO,ARoMA

E SABOR

CARACTERIÍICOS DE REGULARA INTENSO, CONTENDO IMPUREZAS MAXIMO

DE 1%, ourRos PRoDUTos 0% E UMIDADE ATÉ 5%, AcoNDlcloNADo EM

o DE GRÃOS PREI-O,

EMBALAGEM A VÁCUO DE

250G,

AÇúçiR REFTNADo - oBTtDo DA CANA DE AçÚcÁR. coM AsPECro coR,

cirrio pnópntos, srBoR DocE, coM TEoR DE sAcARosE MíNlMo DE 99%

P/P E UMTDADE MÁxrMA DE
SAMUKA 135

03%P/P, ISENTO DE SUJIDADE, PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS

ANlt\rAl5 OU AONDICIONADO EM PúÍICOATÓXICO.

CúUSULA QUARTA - DA V|NCULÂçÃO AO EDlTAl. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E A PROPOSTA.

4.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico ne

2O22.O1.22.OL -PE - ADM e seus anexos, Ata de Registro de Preços ne 02212022' e à proposta da

CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento contratual, independente de sua

transcrição.

CúUSULA QUINTA- DO LOCAL E PRÂZO DE FORNECIMENTO

CúUSUU SEXTA - DA FISCÂI I7AçJIO

6.1. A execução contratual será acompanhada e Íiscalizada pelo(a) secretaria Competente,

através de servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com

o estabelecido no art. 67 , da Lei Federal nq 8.566/L993.

CúUSULA SÉNMA - DO RECEBIMENTO DO OSJETO

7.1. Será efetuado recebimento provisório de bens que careçam de verificação técnica e em

definitivo após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em

até 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, nos termos do aft. 73, inc. ll, âlínea

"b", da Lei federal ns 8.666/93.

CúUSULA oTTAVA - DAS OBRICAçÔES E RESPONSABIUDADES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

Quilograma Rs 4,33 Rs 584,ss

Rs 1.065,15)

ACQUELINE r'c-ao a" ro,,"
,|LVA Ífálfn.o.,o
RorA:ol80 [::l§àflffi;'.
469316 113031 {3',00',

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n" 489 - Centro, TejupoGa/CE
CNPJ no 23.489.834/0001-08 CGF n" 06.920.92í-5
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VALoR ToTAL: R$ 1,649;70 ÍUM MIL sElScENIos E QUABENTA E NOVE-REAIS, E SEIENTA

5.1. Os produtos serãofornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela(s) secretaria(s)

Municipal(is) contratante(s), devendo os mesmos serem entregues junto à sede da(s) mesma(s),

ou onde for mencionado na(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Compra, ficando a Administração no

direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as

despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
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R. Mamede Rodrigues Teixeira, n' 489 - CenÚo, Te.iuçuoca/CE
CNPJ no 23.489.834/0001-08 CGF no 06.920.92'l-5
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8.l.l.Executaroobjetoemconformidadecomascondiçõesdesteinstrumentoeseusanexos,
no contrato e nas demais cominações legais.

8.1.2.Darinícioàexecuçãodosfornecimentosconformeestabelecidonaordemde
Fornecimento expedida pela CONTRATANTE.

g.1.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto contratado nos locais determinados pela

contratante, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem de

Fornecimento/Compra pela Secretaria competente.

g.1.4. Evitar o emprego de produtos impróprios ou de qualidade inferior para o fornecimento dos

produtos, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.

8.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE

qualquer ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da

comunicação verbal, sob pena de multe.

8-l.6.Manter,durantetodaaexecuçãocontratual,emcompatibílidadecomasobrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

g.1.7. substituir em qualquertempo e sem ônus para o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas da recusa, todo e qualquer fornecimento ou em execução em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.

g.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou â terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para

efeito de exclusão ou redução de sue responsabilidade o fato de a contratante proceder à

fiscalizaÉo ou acompanhar a execuÉo contratual.

g.1.9. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre

a execução contratual, inclusive as obrigações relatlvas a salários, previdência Social, impostos,

encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,

aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

8.1.10. A ausência ou omissão da fiscalização dâ contratante não eximirá o fornecimento das

responsabilidades previstas deste instrumento.

g.1.11. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, obrigações da legislação

trabalhistâ, socíais, seguros obrigatórios.
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8.1.12. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Con

todo ou em parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão'

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n" 489 - Centro, Tejuqioca/CE
CNPJ no 23.1189.834/0001-08 CGF no 06.920.92í-5
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g.1.13. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a contratada, não poderá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos

fornecimentos obieto dêste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

CúUSULA NONA - OÂS OBRIGAçÕES E RESPONSABIUDADES DA CONTRATANTE

9.1. A Administração Pública obriga-se a:

9.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) contratad o(a) todas as condições necessárias

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a

Lei np 8.666/93 e suas alterações posteriores;

9.1.2. Solicitar a execução do ob.ieto à CoNTRATADA através da emissão de ordem de

Fornecimênto/Compra;

g.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, na ata de registro de preços, no

contrato e nas demais cominações legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos

contratuait mantidas as sltuações normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos,

arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE;

9.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada;

9.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

objeto contratual, diligenciando nos casos qúe exigem providências corretivas;

9.1.5. Providenciar os paBamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente;

9.1.7. Disponibilizar, indicar o Iocal e horários em que deverão ser entregue os fornecimentos.

cúUsULA DÉOMA- DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administretiva, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

10.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Alsinado de foÍma
dighãl poÍ
JACQUELINE SLVA
FROTÀ{ r 80É1693
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10-1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

10.1.3. apresentar documentaçãofalsa;

10.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

10.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.6. não mantiver a Proposta;

10.1-7- cometer fraude fiscal;

10.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

10.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar oU apresentar documentação falsa eXigida para o certame, ensejar

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de

Tejuçuoca e será descredenciado no cadastro de Licitações da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e seus anexos, no

contrato e nas demais cominações legais.

10.3. Aos pÍoponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, se.ia total ou

parcial, comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa

ou cometerem fraude fiscal, falharem ou fraudarem na êxecução do contrato poderão ser

aplicadas, conforme o caso, as seguintes senções, sem prejuízo da reparação dos danos causados

ao Município de Tejuçuoca pelo infrator:

l. Advertência;

ll. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de

descumprimento do contrato firmado;

lll. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

município de Tejuçuoca por prâzo não superior a 02(dois) anos;

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Tejuçuoca enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir o município de Tejuçuoca pelos prejuízos resultantes e após decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

o
o

o IJE (
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tE SILVA Íf8!oo"í*,,..,o

'RorA:o18ff#à1ff3i"
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R. Mamede Rodrígues Teixeira, n" 489 - cenúo, Tejuçuoca/cE
cNPJ no 23.489.834i0001-08 CGF no 06.920.921-5
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10.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do nto,

momento em que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Tejuçuoca

comu n icará à CONTRATADA;

L0.5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a

recolher a multa por meio de DAM - Documento de Arrecadação Munícipal. Se não o fizer, será

encaminhado ao órgão competente para cobrança e processo de execução.

10.6. A reeblliteção do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após

decorrido o prazo da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo

causado ao Erário quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir
prejudicialmente no âmbito da Administração Pública Municipal.

10.7. As sançóes previstas serão aplicadas assegurando ao Contratâdo ou ao Adjudicatário, o

contraditório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência.

b) 10(dez) dias úteis da aberture de vÍsta do processo, no caso de declaração de impedimento

para licitar ou contratar com o Município de Tejuçuoca.

10.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe Íranqueada vista ao

proceSso.

10.9. A aplicação das penalidades é de competência do Ordenadora de Despesas de Fundo de

Previdência Soclale signatário do respectivo contrato.

10.10. As multas não têm caráter indenizetório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à

CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

CúUSUU DÉOMA PRIMEIRA - DAS DOTAçÕES ORÇAMENTÁRIÂS

11.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das

seguintes dotações Orçamentárias:

o

SUSETTMENTOFONTE EtrMENTO DE DESPESÂSUNIDADE

ORÇ

FUNçÃO/SUBfUNçÃO

/PROGRArtlrÊ4,/N' DrO PÀOJETO.AÍMOADE

33903000 33903099180200000009.272.0003.2.05201

óRcÃo

ACOUELIN tt:oar o deÍoína
- orgrlàr por

:S|LVA rAcQUEr.rNEslLvA
F8 40180ú6931:ROTA:OI8 o

t646931 6 o,.1lT;,'X1,3."*

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n" 489 - Centro, Tejugoca/CE
CNPJ n0 23.489.834/0001-08 CGF no 06.920.921-5

v.nwu.reiu cuoca. ce.qov
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CúUSULA DÉOMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente

aos produtos entregues. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo ordenador de

Despesas, que atêstará o produto entregue.

12.2. Caso a futura seja aprovada pelo ordenador de Despesas, o pa8amento será efetuado até 30

(trinta) dia após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.

12.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CoNTRATADA encontra-se

adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista

12.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por quâlquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documêntação tenha sido

emitida pela lnternet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade'

12.6. Não será efetuado qualquer pagamento à GoNTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

\2.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do ob.ieto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referêncía do Edital do Pregão

Eletrônico ne 2022.09.22.01- PE - ADM.

cúUsULA DÉOMATERCEIRA- DO REGIME DE FORNECIMET.ITO

13.1. Parcelado conforme a necessidade.

CúUSUU DÉOMA QUARTA- DA VIGÊNCh DO CONTRÂTO

14.1. O contrato terá prazo de duração a partir da publicação do extrâto do contrato, até 31 de

dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por necessidade e conveniência da Administração,

nos termos dâ Lei ns 8.665/93.

CúUSULA DÉOMA QUINTA - DO REAUSTE ECONÔMICO

15.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo,

pode ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico-Financeiro

bÍica

JACQUELINE 
^5siÍÉdo 

de ío'..â

stLVA Íinü,181í'.o,.un

FRorA:ol80 §:*jllffi;''
646931 6 1 43r 57 {3'oo

R. Memede Rodrigues Teixeira, n' 489 - CenÚo, Tejuçuoca/CE
CNPJ no 23.489.834/0001-08 CGF n" 06.920.921-5

12.3. Caso sêja constatada alguma irregularidade nas notas íiscaisfaturas, estas serão devolvidas

à CoNTRATADA, para as necessárias correções, Com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-sê o prazo para pagamento da data da sua reapÍesenteção'
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conforme o disposto no inciso Xxl art. 37 da constituição Federal e § 5" inciso ll, alínea 
,,d,, do art

65, da Lei de lic;tações vigente.

CúUSULJÀ DÉOMA SEXTA - DÀS PRERROGATIVÀS

16.1'ACoNTRATADAreconheceosdireitosdoCoNTRATANTErelativosaopÍesenteContratoe

também os abaixo elencados

16.1.1. Modificar o contrato unilaterelmente, para melhor adequação às finalidades do interesse

público;

16.1.2. E):tin8uir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artlgo 79 da

Lei n.s 8.666/93;

16.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato'

CúUSULA DÉOMA SÉNMA- DÀ RESOSÂO COI{ÍRATUAI.

17.L. O instrumento contratual firmado em decoírência da presente licitação poderá ser

rescindido em conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8'666/93'

17.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artiSo 79, inciso l' da Lei no

8.666193,àCONTRATANTEsãoasseguradososdireitosprevistosnoartigoso,incisoslalV,§§1.

ao 4", da suPracitada lei'

17.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações'

cúusulA DÉoMA onAvA- Dos cAsos oMlssos

18.1. os casos omlssos serão decididos pela CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei ne 8.656, de 1993, na Lei ne 1o.s2o, de 20o2 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, seSundo as disposições contidas na Lei ne 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

18.1.1.4córdãon.ez56gl2lra-Plenário,oTCUconcluiuque"AAdministraçãoPúblicapode
invocaraLeis.oTSl1990(CDC),nacondiçãodedestlnatáriafinaldebenseserviços,quandosuas
prerrogatives estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para

garantlraproteçãomínimadosinteressesdasociedade[...],,.(cf.BoletlmdeJurisprudêncian-9

244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018)'

CúUSUI.A DÉCIMA NONA- DO FORO

JACQUEL|N fd;11.;1.*"
E SILVA 'â:H::'1,1*;1,
FROTA:O'I8 o

0646s31 6',."3:i?X1"'i*

R. Mamede RodÍigues Teixeira, n' 489 - Cento, Tejuçuoca/CE

CNPJ no 23:/t89.834/oOOí{8 CGF no 06'920'921-5
'.v!'"Jú-teiu cu o ca .ce . 

q ov
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19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tejuçuoca, Estedo do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa' excluindo-

se, desde já, qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam' em 02 (duas) vias' o presente instrumento

contratual, depois de lido e achado conforme, para que produza seus efeitos lurídicos e legais

Tejuçuoca/CE, 09 de fevereiro de 2023'
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CasEo Sales JACQUELINESILVA FROTA, CNPJ:

46.763.015/0001-02
JACQUELINE SILVA FROTA'

018.064.693-16

NOME:
CPF:

TESTEMUNIIAS:
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R. Mamede Rodrigues Teixeira, n" 489 - CenÚo' Teiugroca/CE' -ôúpL 
no 23:48e.834/0001-08 cGF n" 06'920'921-5

Previdência Social
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EXTRATO DE PUBTICAçÃO DE CONTRATO

O Município de TUUçUOCA, torna público o extrato resumido do contrato

^e2O22.Og.22.0!.11-PE-ADM,cujoob.ietoéâREGISTRODEPREçOSPARAFUTURAEEVENTUAL AqUtslçÃo DE GENEROS AUMENTÍCIOS (CArÉ E AçUCAR) PARA ATENDER

AS NECESSTDADES DAS DTVERSAS SECRETARIAS DO MUNlClPlo DE TEIUçUOCA/CE,

conforme descrição a seguir:

CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

cONTRATADA: JACQUELINE SILVA FROTA, inscrito no CNPJ sob o no

46.763.015/0001-02

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de fevereiro 2023.

VALIDADE DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de Dezembro de 2023'

vALoR roTAL: I{.$ 1.649,70 (lM MIL SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE l

REAIS, E SETENTA CENTAVOS)

ASSINA PEIÁ CONTRATANTE: FRANCISCA GLEICIANE CASTRO SALES

ASSINA PEIÁ CONTRATADA: JACQUELINE SILVA FROTA (RESP'LEGAL)

TUUçUOCA - CE, 09 de fevereiro 2023

ICIANE CASTRO SALESFRANCI

ORDENADORA NDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

OBSERVAçÃO:

O presente Extrato foi devidamente

afixado no Flanelógrafo da Prefeitura

em data de 09 de fevereiro 2023 na

forma recomendada pelo STJ, através

do RecuÍso Especlal ne 705.232 -
(95.0058484-5) - 1e Turma.

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ no 23.489.834/0001-08 CGF n" 06.920.921-5
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